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### DIREITO PENAL ### 

QUESTÃO NÚMERO 31​
 GABARITO PRELIMINAR: B 

COMENTÁRIO: 

A conduta de Mayara configura o crime de injúria, previsto no art. 140 do Código Penal, pois houve 
atribuição de qualidade negativa à vítima (“meretriz”, “destruidora de lares”), atingindo diretamente 
sua dignidade e decoro. 

Não há imputação de fato determinado, requisito necessário para a difamação (art. 139 do CP), nem 
imputação falsa de crime, exigida para a calúnia (art. 138 do CP). 

A alternativa C está incorreta porque a violenta emoção não exclui automaticamente a imputabilidade 
penal nos crimes contra a honra. 

Portanto, a alternativa correta é a letra B. 

 

QUESTÃO NÚMERO 32​
 GABARITO PRELIMINAR: D 

COMENTÁRIO: 

Analisando as assertivas: 

1.​ Verdadeira — A subtração de semovente domesticável de produção configura o chamado 
abigeato, hipótese de furto qualificado (art. 155, §6º, do CP), sendo irrelevante se o animal foi 
abatido no local ou posteriormente. 



2.​ Verdadeira - Embora o STJ entenda que há exceção, a regra é a exigência de perícia. O TEMA 
repetitivo 1107, que promete reverter o entendimento, ainda não teve seu julgamento 
finalizado. 

3.​ Falsa - Incide apenas no furto simples. Tema 1087 do STJ. 
4.​ Verdadeira - De fato, se não há a elementar ALHEIA na cognição do agente (furto é subtração 

de coisa alheia móvel), e sim coisa abandonada, não há falar em furto por atipicidade derivada 
do erro de tipo. 

 

Alternativa correta: letra B. 

QUESTÃO NÚMERO 33​
 GABARITO PRELIMINAR: C​
 COMENTÁRIO: 

A)​ Incorreta, são quatro os requisitos da aplicação do princípio da insignificância, não apenas o 
valor patrimonial do bem. 

B)​ Incorreta. Não se restringe a aplicação do princípio somente a esses delitos. 
C)​ Correta. STJ entende que não se aplica o princípio da insignificância quando há corrupção de 

menores. 
D)​ Incorreta. Existem outros requisitos além da primariedade e do prejuízo. 

QUESTÃO NÚMERO 34​
 GABARITO PRELIMINAR:  C​
 COMENTÁRIO: ​
​
Note que o enunciado solicita a incorreta. 

C) Incorreta. O Erro de proibição atua sobre a culpabilidade, e não sobre a tipicidade ou sobre o dolo. 

QUESTÃO NÚMERO 35​
 GABARITO PRELIMINAR: C​
 COMENTÁRIO:  

I - Correta. Art. 316, CP. 

II - Incorreta. Trata-se de corrupção PASSIVA. 

III - Correta. Art. 319, CP. 

 

#### DIREITO PROCESSUAL PENAL #### 

QUESTÃO NÚMERO 36​
 GABARITO PRELIMINAR: D 



 COMENTÁRIO: 

Fundamentação para a primeira parte (compromisso) está no p.u do art. 69 da Lei 9.099: 

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente encaminhado 
ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem 
se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida de 
cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima.    

Já quanto ao indeferimento da abertura do IP, encontra-se a previsão no CPP: 

Art. 5°, § 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 
recurso para o chefe de Polícia. 

 

QUESTÃO NÚMERO 37​
 GABARITO PRELIMINAR: D​
 COMENTÁRIO: É o que prevê o art. 158-A, parágrafo 1 ° do CPP, conjugado com o art. 169, p.u: 

§ 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação do local de crime ou com procedimentos 
policiais ou periciais nos quais seja detectada a existência de vestígio.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

Art. 169, Parágrafo único.  Os peritos registrarão, no laudo, as alterações do estado das 
coisas e discutirão, no relatório, as conseqüências dessas alterações na dinâmica dos fatos.          
​        (Incluído pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 

 

QUESTÃO NÚMERO 38​
 GABARITO PRELIMINAR: D 

 COMENTÁRIO: A questão trabalha a teoria da fonte independente, prevista expressamente no CPP:  

Art. 157, § 1o  São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 
evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 
obtidas por uma fonte independente das primeiras.    ​           (Incluído pela Lei nº 11.690, de 
2008) 

 

QUESTÃO NÚMERO 39​
 GABARITO PRELIMINAR:  C 

 COMENTÁRIO: Há entendimento no sentido de que o mandado de prisão não autoriza o ingresso 
em domicílio de terceiros para captura, sem o consentimento deste último.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11690.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11690.htm#art1


QUESTÃO NÚMERO 40​
 GABARITO PRELIMINAR:  C​
 COMENTÁRIO: Trata-se de flagrante impróprio (haja vista que houve perseguição). A nota de culpa 
foi entregue no prazo e as demais premissas estão de acordo com o CPP. 

 

QUESTÃO NÚMERO 51  

GABARITO PRELIMINAR:  D 

COMENTÁRIO:  É o que prevê o art. 1°, I-A, “a” e “c” da lei em questão, bem como o art. 1°, II, “a” e 
“b” (quanto ao roubo). 

 

QUESTÃO NÚMERO 52 

GABARITO PRELIMINAR: B 

COMENTÁRIO:  É o que prevê o art. 7°, IV, da Lei 11.340/06. 

 

QUESTÃO NÚMERO 53 

GABARITO PRELIMINAR: C 

COMENTÁRIO:  De fato, todas as condutas configuram abuso de autoridade. 

Quanto às demais​
A) Incorreta pois também configura abuso de autoridade. 

B) Incorreta pois não há esse requisito de prazo mínimo 

D) Incorreta pois o art. 1°, §1° da lei requer dolo específico para as condutas de abuso previstas na 
lei. 

 

 

QUESTÃO NÚMERO 55  

GABARITO PRELIMINAR: C 

COMENTÁRIO: É o que prevê o art. 1°, § 5º da lei em questão: A condenação acarretará a perda 
do cargo, função ou emprego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da 
pena aplicada. 

  



​
​
 

Douglas Vargas 
Agente da Polícia Civil do Distrito Federal, aprovado em 6º lugar no 
concurso realizado pelo CESPE em 2013. Hoje, aos 29 anos, tem 
em seu histórico aprovações em certames como o da Polícia 
Federal (Escrivão), PCDF (Escrivão/Agente), PRF (Agente), 
Ministério da Integração, Ministério da Justiça, BRB e PMDF, tanto 
para Soldado (2012) como para Oficial (2017). 

 
 

Gran Cursos Online  
  

  

  

  

  

  

  

  
  
  

  

  

  

  

  

  

 

https://www.grancursosonline.com.br/

